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Cabe agravo de instrumento contra decisdo de direito
estrangeiro

01/09/2021

A decisdo interlocutéria que decide aplicar direito estrangeiro ao caso julgado € plenamente atacavel por agravo de
instrumento, desde que tenha reflexos sobre o énus da prova ou se verifique a urgéncia da questéo.

Reproducéo

REPRODUGAD

Passageiras tiveram problemas em aeroporto do Canadé, motivo pelo qual o juiz decidiu aplicar ao caso a
legislacdo canadense

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento ao recurso especial ajuizado por
passageiras que sofreram com falhas na prestacéo de servico de transporte aéreo ao se deslocarem de Toronto a Quebec,
no Canada.

Elas ajuizaram agdo de indenizac&o por danos morais no Distrito Federal. O juizo de primeiro grau, no entanto, proferiu
decisdo interlocutoria determinando a aplicacéo do direito canadense ao caso, em razéo da passageiraresidir no pais
norte-americano e pelo fato ter ocorrido por |a

O principal efeito dessa decisdo foi conferir as autoras da agéo o 6nus de provar que o servico foi defeituoso, o que ndo
ocorreria perante alegislacdo brasileira, ja que o Codigo de Defesa do Consumidor inverte esse 6nus, conforme o artigo
6°, inciso VIII.

As passageiras atacaram ainterlocutéria por agravo de instrumento, que teve o tramite barrado pelo Tribunal de Justica do
Distrito Federal. A corte entendeu que a hipotese ndo se enquadra no rol taxativo de cabimento, previsto no artigo 1.015
do Cédigo de Processo Civil.

A jurisprudéncia do STJ, desde 2018, define que esserol, pelo qual o legislador do CPC de 2015 restringiu 0 uso do
agravo de instrumento, tem taxatividade mitigada. Fora das hipéteses listadas, seu uso é cabivel quando verificadaa
urgéncia decorrente da inutilidade do julgamento da questdo no recurso de apel acdo.

Gustavo Lima/STJ
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Relatora, ministra Nancy Andrighi entendeu presente a urgéncia para autorizar o uso do agravo de

instrumento foram das hip6teses previstas no Codigo de Processo Civil
Gustavo Lima/STJ

Essa é precisamente a hipotese, segundo arelatora na 32 Turma, ministra Nancy Andrighi. Isso porque atacar a aplicagéo
do direito estrangeiro a hipo6tese apenas na apelacdo poderia levar a necessidade de renovar toda a fase instrutéria.

Ou sgja, ndo adiantaria deixar os meios de producdo de prova e o 6nus probatério correrem de acordo com alegislacéo
canadense para, ap0s a sentenca, correr o risco de reconhecer-se na apel acdo que as regras que deveriam ter sido seguidas
sdo asbrasileiras.

Paraa ministra Nancy Andrighi, esse cenério, “atoda evidéncia, vai de encontro aideia de que o processo ndo deve
retroceder, mas caminhar parafrente”. Assim, configura-se a urgéncia necesséria para utilizagéo do agravo de
instrumento.

Além disso, arelatora entendeu seu uso cabivel também porque a decisdo do direito aplicavel & acéo indenizatoriatraz
claros reflexos sobre o 6nus da prova, e essa € a hipétese prevista no inciso X1 do artigo 1.015 do CPC.

Com o provimento do recurso especial, o caso voltaao TJDF para apreciar o mérito do agravo de instrumento. A decisao
no STJfoi unanime. Votaram com arelatora os ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Béas Cueva, Marco
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 1.923.716

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-set-01/cabe-agravo-instrumento-deci sao-aplica-direito-estrangeiro/
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